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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

 

25ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI), 18ª SESSÃO VIRTUAL DE 11 DE AGOSTO DE 2020, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. 
SR.CONSELHEIRO  MARIO MANOEL COELHO DE MELO 

  

JULGAMENTO EM PAUTA: 

 
CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

  

1. NÚM. PROCESSO:  005897/2020 
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TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S): Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

2. NÚM. PROCESSO: 005457/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S): Cláudia Maquiné Nunes 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

3. NÚM. PROCESSO: 005107/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença contada em dobro 

INTERESSADO(S): Fábio Jones de Farias Cardoso 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

4. NÚM. PROCESSO: 005361/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença  

INTERESSADO(S): João Bosco Spener 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

5. NÚM. PROCESSO: 005889/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal:  averbação da Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença contada em dobro 

INTERESSADO(S): Caruso Cabrinha 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

6. NÚM. PROCESSO: 005829/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 
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ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença  

INTERESSADO(S):  Solange Maria Ribeiro da Silva 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

  

 

 

 

 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 

Sem Publicação 

  
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 
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DESPACHOS 

 

 

PROCESSO: 13.738/2020 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX/TCE/AM 

REPRESENTADO: SR. FERNANDO FALABELLA, PREFEITO 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 

240/2020 – OUVIDORIA, ENCAMPADA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – 

SECEX/TCE/AM, EM FACE DA PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, EM RAZÃO DE POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DA REFERIDA PREFEITURA. 

RELATOR: AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

 

DESPACHO N° 847/2020 – GP 

 

Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, oriunda de Demanda da 

Ouvidoria desta Corte (Manifestação n° 240/2020), encampada pela Secretaria Geral de Controle Externo – 

SECEX/TCE/AM, em face da Prefeitura de São Sebastião do Uatumã, de responsabilidade do Sr. Fernando 

Falabella, Prefeito, em razão de possíveis irregularidades na realização do Concurso Público de Edital nº 

001/2020 para preenchimento de vagas na Secretaria Municipal de Educação, em desrespeito a medidas de 

prevenção e combate à pandemia causada pelo vírus COVID-19, expondo os participantes ao risco de contrair o vírus 

e sem o respaldo de nenhuma banca examinadora, pois ela própria estaria tratando de organizar o certame. 

Compulsando a exordial, é possível identificar que a Representante, em síntese, aduz as seguintes 

questões: 

MANIFESTAÇÃO DA OUVIDORIA Nº 240/2020  
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É de notório conhecimento de Vossa Senhoria, que em razão da PANDEMIA do vírus 

SARG-COVID 2 (coronavírus) causador da doença COVID-19, as autoridades foram 

obrigadas a tomar uma serie de medidas que restringem a circulação de pessoas, 

motivando, inclusive a suspensão de pessoas em vias públicas, transportes de passageiros, 

suspensão das atividades escolares e tantos outros serviços para a evitar essa 

aglomeração de pessoas; 

Ocorre que mesmo com a retomada dos prazos, as medidas de distanciamento social 

permanecem impositivas, como forma de prevenir a proliferação do vírus; 

A Prefeitura de São Sebastião do Uatumã, estará realizando um concurso público conforme 

Edital 001/2020 para preenchimento de vagas no quadro da Secretaria Municipal de 

Educação nesse momento tão delicado que passamos com esse vírus a onde ceifaram 

varias pessoas, e com as aulas suspensas não haveriam necessidades nesse momento é 

não será realizado por nenhuma banca e sim pela própria Prefeitura com único objetivo para 

fins eleitoreiro. 

RESPOSTA À MANIFESTAÇÃO N° 52/2020 - DICAPE 

- Em síntese, a demanda de ouvidoria alega que a Prefeitura Municipal de São Sebastião 

do Uatumã - PMSSU publicou o Edital de Concurso 001/2020 unicamente com fins 

eleitoreiros, pois em momento muito delicado devido à pandemia do Covid-19, expondo os 

participantes ao risco de contrair o vírus e sem o respaldo de nenhuma banca examinadora, 

pois ela própria estaria tratando de organizar o certame; 

- Para analisar a questão da exposição dos candidatos ao fazer a prova, verificamos a 

situação do município em relação à incidência do Covid-19, comparando-o com os demais 

municípios do interior. Segundo o Boletim Diário COVID-19 no Amazonas de 23/7/2020, 

publicado pela FVS/AM, São Sebastião do Uatumã ocupa a posição 47 de 61 municípios 

com 387 casos confirmados e 02 mortes. Consultado o Diário Oficial dos Municípios (em 
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24/07/2020) por meio da ferramenta Doinet, não foi constatada a existência de Decreto de 

Calamidade Pública para aquele município; 

- Em relação à data das provas, verifica-se que a princípio sua aplicação foi agendada para 

o dia 16/08/2020, todavia em comunicado de 17/07/2020 foi avisado que em função da 

pandemia do COVID-19 e em detrimento dos efeitos relativos ao deslocamento das equipes 

técnicas para realizar as inspeções dos locais de aplicação da prova, a publicação do 

relatório relativo ao ensalamento dos candidatos ocorrerá no dia 03/08/2020, bem como que 

haverá alteração da data de realização da Prova Objetiva e demais datas do Cronograma 

do concurso; 

- Diante disso, conjugando a situação do município em relação à incidência do Covid-19 

com as providências adotadas pela organização, como a prorrogação da data da prova para 

data indefinida para evitar aglomerações, chega-se à conclusão de que não há óbice em 

relação à realização do concurso; 

- Entretanto, deve ser averiguada como se deu a seleção da banca organizadora Instituto 

de Desenvolvimento Municipal e Defesa da Cidadania – IDEM, sendo este mais um quesito 

suscitado pelo demandante, haja vista que não se identificou qualquer outro evento 

(concurso ou PSS) realizado pela instituição que demonstrem experiência no assunto. Em 

consulta ao seu sítio eletrônico https://idemcidadania.selecao.net.br/ não foi possível 

concluir se é uma instituição independente ou uma instituição vinculada à Prefeitura 

(PMSSU). Neste caso, se criada pelo poder publico municipal, deve ser apurada a 

legalidade/legitimidade da instituição para organizar o concurso público; 

- Ressalte-se que já houve a homologação definitiva das inscrições; 

- Por todo exposto, entendemos urgente a instauração de Representação com Pedido 

Cautelar para suspender a execução do concurso até que reste esclarecido os pontos aqui 

suscitados. 
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Por fim, a Representante, diante dos fatos apontados através deste instrumento de fiscalização, requer, 

liminarmente, a suspensão do concurso até que restem esclarecidos os questionamentos suscitados na exordial, e, 

no mérito, a regular instrução da presente Representação, conforme se verifica abaixo: 

Diante do exposto, este órgão técnico considera procedente a presente demanda, bem 

como sugere seja instaurada Representação com Pedido Cautelar para suspender a 

execução do concurso até que reste esclarecido os pontos aqui suscitados, tais como: 

a) Se o Instituto de Desenvolvimento Municipal e Defesa da Cidadania – IDEM possui 

capacidade técnica e experiência para a realização do concurso público em tela, tendo em 

vista que não foi observado qualquer outro certame promovido pela entidade;  

b) Caso a instituição IDEM tenha sido criada pelo poder publico municipal, a apuração da 

legalidade/legitimidade da instituição para organizar o concurso público. 

Pois bem, passando à análise dos requisitos de admissibilidade do presente feito, observa-se que a 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno desta Corte), sendo 

cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos Administrativos e Licitações). 

Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar possível ilegalidade no âmbito 

do Poder Público, constata-se que o caso em comento se enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo normativo.  

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Secretaria Geral do Controle 
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Externo do Tribunal de Contas para atuar como polo ativo na presente demanda, posto que à SECEX incumbe a 

execução das atividades de Controle Externo a cargo do Tribunal. 

Instruem o feito, além da peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, 

documentos em anexo que contemplam as impugnações feitas pela Representante a esta Corte de Contas e que 

auxiliam na compreensão dos fatos narrados na inicial. 

Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/96 

(redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

Quanto ao presente pedido de tutela, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar providência 

de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a 

segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 

não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, ressaltando que no âmbito desta Corte de Contas, tal requisito é 

composto por 3 (três) espécies, não cumuláveis, nos termos do art. 42-B, caput, da Lei n° 2.423/96, a saber: a) 

fundado receio de grave lesão ao erário; b) fundado receio de grave lesão ao interesse público ou; c) risco de ineficácia 

de decisão de mérito. 

Ante o exposto, entendo que os autos devam ser encaminhados ao Relator competente para apreciação 

da cautelar e estudo mais apurado dos fatos aduzidos na peça inicial. 
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Assim, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do art. 3º 

da Resolução n° 03/2012-TCE/AM e determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que adote as 

seguintes providências:  

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/96, observando a urgência que 

o caso requer;  

b)  ENCAMINHE o processo ao Relator do feito para apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n° 2.423/96 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 

agosto de 2020.  

  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 

de agosto de 2020. 

 

 

 
 

 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 13723/2020– Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Eunésimo Batista Serra em face da Decisão 
n° 1.297/2012 – TCE – Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo n° 13.722/2020 (processo físico originário 
nº 6.009/2011) 
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DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 05 de agosto de 
2020. 
 
PROCESSO Nº 13764/2020– Representação formulada pela Secex/Tce/Am, por meio da Diceti, oriunda da 
manifestação da Ouvidoria nº 232/2020, em face do Sr. Cláudio Lima, Presidente Da Câmara Municipal De 
Urucurituba, e da Sra. Ronianny Gama Pinto, Vereadora De Urucurituba, em virtude de possível direcionamento no 
processo licitatório para aquisição de serviços de transporte, realizado pela referida casa legislativa. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 06 de agosto de 
2020. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 
de agosto de 2020. 
  
 

 
 

EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SILMA PACHECO RAMOS, a fim de conhecer o teor da 
Decisão n.º 1999/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, Edição n.º 
2238, fls. 23, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11148/2017, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. TERESA DE SOUZA CAVALCANTE, a fim de conhecer o 
teor da Decisão n.º 2258/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 11/03/2020, 
Edição n.º 2250, fls. 2, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão 
proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 13825/2019, tem como objeto a Pensão por morte em favor da 
interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. JOSETTE MARIA CUNHA ALVES, a fim de conhecer o teor 
da Decisão n.º 2260/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 11/03/2020, Edição 
n.º 2250, fls. 2, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 15017/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO FERREIRA BINDÁ, a fim de conhecer o teor da 
Decisão n.º 2066/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, Edição n.º 
2238, fls. 34, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 15991/2019, tem como objeto a Aposentadoria do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
  
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DE FÁTIMA PINTO DA SILVA, a fim de conhecer o 
teor da Decisão n.º 2067/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, 
Edição n.º 2238, fls. 34, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão 
proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 16007/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art.  97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DAS GRAÇAS MENEZES DOS SANTOS, a fim de 
conhecer o teor da Decisão n.º 2069/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
19/02/2020, Edição n.º 2238, fls. 34, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta 
Decisão proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 16019/2019, tem como objeto a Aposentadoria da 
interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
 

  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. CARLA ANDRADE FERREIRA, a fim de conhecer o teor da 
Decisão n.º 2070/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, Edição n.º 
2238, fls. 35, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 16042/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA ELIANA CRUZ DE ALMEIDA PEREIRA, a fim de 
conhecer o teor da Decisão n.º 2085/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
19/02/2020, Edição n.º 2238, fls. 38, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta 
Decisão proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 16373/2019, tem como objeto a Aposentadoria da 
interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ UBIRATAN BEZERRA, a fim de conhecer o teor da 
Decisão n.º 2086/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, Edição n.º 
2238, fls. 38, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 16401/2019, tem como objeto a Pensão por morte em favor do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
  

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. NAZARÉ LOPES BATISTA, a fim de conhecer o teor da 
Decisão n.º 2087/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, Edição n.º 
2238, fls. 39, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 16419/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. CLICIA JUDITH OLIVEIRA PERES, a fim de conhecer o teor 
da Decisão n.º 2295/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 11/03/2020, Edição 
n.º 2250, fls. 11, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão proferida 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 16675/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ RODINEY GONÇALVES DE SOUZA, a fim de conhecer 
o teor da Decisão n.º 2235/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 05/03/2020, 
Edição n.º 2246, fls. 12, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão 
proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 16951/2019, tem como objeto a Aposentadoria do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SHEILA DO NASCIMENTO RAMALHO , a fim de conhecer 
o teor da Decisão n.º 2236/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 05/03/2020, 
Edição n.º 2246, fls. 12, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta Decisão 
proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 16955/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

  

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97,  
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTENOR BARROSO DOS SANTOS FILHO, a fim de 
conhecer o teor da Decisão n.º 2237/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
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05/03/2020, Edição n.º 2246, fls. 13, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta 
Decisão proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 16961/2019, tem como objeto a Aposentadoria do 
interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ROBSON JOSÉ SILVA DE LUCENA, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão n.º 696/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, Edição n.º 
2313, fls. 40 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 10682/2020, que tem como objeto a Aposentadoria do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. CIMEY SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão n.º 702/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, 
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Edição n.º 2313, fls. 41/42 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10700/2020, que tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. WALDEREIS MIRIAN MOURA BARRETO, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão n.º 707/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, 
Edição n.º 2313, fls. 43 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10734/2020, que tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUSA, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão n.º 717/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, 
Edição n.º 2313, fls. 45 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 11542/2020, que tem como objeto a Transferência do interessado.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 
 

 
    
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RINALDO BARBOSA FERREIRA, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão n.º 718/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, Edição n.º 
2313, fls. 45 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11543/2020, que tem como objeto a Transferência do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ROSILANE DA SILVA SOUZA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão n.º 720/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, Edição n.º 
2313, fls. 46 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11551/2020, que tem como objeto a Transferência da interessada.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DO SOCORRO VALENTE NASCIMENTO, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão n.º 899/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
01/07/2020, Edição n.º 2321, fls. 50 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão 
este proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 11858/2020, que tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANITERESE SEVALHO LOPES, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão n.º 902/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 01/07/2020, Edição n.º 
2321, fls. 49 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 12031/2020, que tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ RIBEIRO LOUREIRO, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão n.º 903/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 01/07/2020, Edição n.º 
2321, fls. 49 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 12039/2020, que tem como objeto a Aposentadoria do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de agosto de 2020. 
 

 
  
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei nº. 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº. 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator Érico Xavier Desterro e Silva fica NOTIFICADO O 
SENHOR ANTÔNIO MORAES DE AQUINO, a fim de tomar ciência do Acórdão Nº 896/2019 – Tribunal Pleno, 
referente ao Recurso de Revisão, objeto do Processo Nº 10.428/2019, a contar da terceira publicação deste edital.  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 07 de agosto de 2020                                                                      Edição nº 2348 Pag.23 
 
  

  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 
de agosto de 2020.  

 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei nº. 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº. 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator Alípio Reis Firmo Filho fica NOTIFICADO O SENHOR 
WILSON FERREIRA LISBOA, a fim de tomar ciência do Acórdão No 752/2019 – Tribunal Pleno, referente à Tomada 
de Contas Anuais, objeto do Processo Nº 11.153/2018, a contar da terceira publicação deste edital.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 
de agosto de 2020.  

 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei nº. 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº. 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator Érico Xavier Desterro e Silva fica NOTIFICADA A 
SENHORA ELIETE APARÍCIO DA SILVA, a fim de tomar ciência do Acórdão Nº 83/2019 – Tribunal Pleno, referente 
ao Recurso de Revisão, objeto do Processo Nº 14.733/2018, a contar da terceira publicação deste edital.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 
de agosto de 2020 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Substituto  Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14029/2019, e 
cumprindo a Decisão nº 75/2017-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°12898/2016, que trata da 
Representação interposta pelo Ministério Público de Contas contra a Prefeitura Municipal de Eirunepé, considerando 
a omissão em responder requisição desta Corte de Contas, fica NOTIFICADO o Sr. JOAQUIM NETO CAVALCANTE 
MONTEIRO, Prefeito à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa 
no valor atualizado de R$ 2.463,16 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos) através 
de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser 
acessada através do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o envio de 
respostas às notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da referida 
resolução e encaminhados através do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de agosto de 2020. 
                                  

 
                         

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14856/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 766/2018-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°11532/2017, que trata da Tomada 
de Contas Especial do Termo de Adiantamento n°18/2013, fica NOTIFICADA a Sra. DANIELE RODRIGUES DA 
SILVA, Servidora da Secretaria Estadual do Meio Ambiente à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 2.123,45 (Dois mil, cento e vinte e três reais 
e quarenta e cinco centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, 
aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como, Alcance no valor atualizado de R$ 6.627,35 (Seis mil, seiscentos 
e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), aos cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED.  Ressalto 
que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através do 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/?page_id=20964
http://www.sefaz.am.gov.br/
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endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o envio de respostas às notificações, 
ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da referida resolução e encaminhados 
através do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de agosto de 2020. 
                                  

 

 
 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2020 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 
97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Relator Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho (às fls. 3384/3385), fica NOTIFICADO o Sr. 
RAYMUNDO NONATO LOPES – Ex-Prefeito Municipal de Iranduba, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições 
elencadas no Relatório Técnico Preliminar (às fls. 1119/1128) anexo à Notificação 094/2020- DICOP, sendo-lhe 
facultado, dentro do prazo para apresentação da defesa, a possibilidade de recolher os valores referentes ao item 10, 
constante no mesmo Relatório, reunidos no Processo TCE nº 11.090/2018, que trata da Tomada de Contas Especial 
do Sr. Xinaik Silva de Medeiros, Ex-Prefeito Municipal de Iranduba, referente ao Termo de Convenio N° 018/2011-
SEINF, firmado entre o Estado do Amazonas e a Prefeitura de Iranduba, valores estes corrigidos monetariamente, 
decorrentes da não comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de 
engenharia aplicados no Termo de Convênio em tela, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, conforme 
disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de agosto de 2020. 
 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

http://www.tce.am.gov.br/?page_id=20964
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
12614/2014, e cumprindo a Decisão nº 128/2013-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°10309/2013, que 
trata da Representação nº 63/2013-MPPG para apurar o descumprimento da LC nº 131/2009, fica NOTIFICADO o 
Sr. AGUINALDO MARTINS RODRIGUES, Prefeito do Município de Manaquiri à época, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 13.329,55 (Treze mil, trezentos 
e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, 
sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. Ressalto que, em atendimento a 
Resolução TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através do endereço 
(www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o envio de respostas às notificações, ofícios e 
requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da referida resolução e encaminhados através 
do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de agosto de 2020. 
                                  

 
                         

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro-Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
14025/2019, e cumprindo o Acórdão nº 44/2017-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°10949/2015, que trata 
da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Alvarães, referente ao  exercício de 2014, fica NOTIFICADO 
o Sr. MÁRIO TOMAS LITAIFF, Prefeito e Ordenador de Despesas à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 42.178,78 (Quarenta e dois mil, cento 
e setenta e oito reais e setenta e oito centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, 
sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como, Alcance no valor atualizado de R$ 1.761.678,90 
(Um milhão, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e setenta e oito reais e noventa centavos), aos cofres 
do Município de Alvarães, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 02/2020, no 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/?page_id=20964
http://www.sefaz.am.gov.br/
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dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos 
procedimentos para o envio de respostas às notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo deverá 
atender aos requisitos da referida resolução e encaminhados através do endereço eletrônico oficial 
(protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de agosto de 2020. 
                                  

 
                         

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Érico Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16925/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 869/2017-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°3445/2015, que trata da Tomada de 
Contas Especial referente a 1ª Parcela do Convênio n°37/2013, firmado entre a Secretária de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino e o Município de Jutaí, fica NOTIFICADA a Sra. MARLENE GONÇALVES CARDOSO, Prefeita 
à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 9.402,54 (Nove mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos) através de DAR avulso, 
extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através 
do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o envio de respostas às 
notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da referida resolução e 
encaminhados através do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o Sra. ANDRIA VIVIAN BOTELHO COELHO, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 683/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, Edição 
n.º 2313, fls. 37 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 10586/2020, que tem como objeto a Pensão da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 
  

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o Sra. ANDRIA VIVIAN BOTELHO COELHO, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 683/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, Edição 
n.º 2313, fls. 37 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 10586/2020, que tem como objeto a Pensão da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DO PERPETUO SOCORRO FONSECA ROSA, a fim 
de conhecer o teor do Acórdão n.º 648/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
19/06/2020, Edição n.º 2313, fls. 12 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão 
este proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10501/2020, que tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de agosto de 2020. 
 

 
  
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o Sra. MARIA AMÉLIA LIMA DE SOUZA, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão n.º 684/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19/06/2020, Edição n.º 
2313, fls. 37 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 10588/2020, que tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de agosto de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o Sra. MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA MONTANI, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão n.º 685/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
19/06/2020, Edição n.º 2313, fls. 37/38 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
Acordão este proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10631/2020, que tem como objeto a Aposentadoria 
Voluntária da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de agosto de 2020. 
 

 
  
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EUDEN OCAMPO 
FREIRE, para tomar ciência do Acórdão nº 568/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 12.120/2019, referente a sua Aposentadoria, no cargo de Assistente Administrativo B-VII-II, Matrícula nº 
010.760-3C, do Quadro de Pessoal da Casa Civil da Prefeitura de Manaus, que acordou conceder prazo à Manaus 
Previdência – MANAUSPREV, para que retire a parcela de 25% dos seus proventos, refazendo a Guia Financeira e 
o Ato Aposentatório com a respectiva publicação. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
agosto de 2020.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA AUXILIADORA 
SILVA MORAES, para tomar ciência do Acórdão nº 617/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 14.695/2019, referente a sua Aposentadoria, no cargo de Merendeiro, Matrícula nº FEC08/47536, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, que julgou LEGAL o ato. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
agosto de 2020.  
 
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CORBINIANO OLAI 
EVANGELISTA SANTOS, para tomar ciência do Acórdão nº 632/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 16.386/2019 (Apenso nº 16.692/2019), referente a sua Pensão, na condição de cônjuge 
da Sra. Hilma Loureiro Pinage dos Santos, ex-servidora da SEAD, que julgou LEGAL a pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
agosto de 2020.  
                                  

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOÃO FRANCISCO 
GOMES RODRIGUES, para tomar ciência do Acórdão nº 634/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos 
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do Processo TCE nº 16.424/2019, referente a sua Aposentadoria, no cargo de Professor, Matrícula nº 160.446-5B, do 
Quadro de Pessoal da SEDUC, que julgou LEGAL o ato. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
agosto de 2020.  
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FELIPE DE SOUZA 
CAVALCANTE, para tomar ciência do Acórdão nº 652/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 16.856/2019 (Apenso nº 10.280/2015), referente a sua Pensão, na condição de filho da Sra. Maria 
da Soledade de Souza Cavalcante, ex-servidora da SUSAM, que julgou LEGAL a pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
agosto de 2020.  
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